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Gabinete do Prefeito 
 

DECRETO Nº 25/2026 
 

São Pedro do Piauí, 22 de abril de 2026. 

 

Declara de utilidade pública, para fins de 
desapropriação, área de terreno urbano 
situada no Município de São Pedro do Piauí – 
PI, destinada à construção de praça pública, e 
dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo cargo e com fundamento na Lei 

Orgânica Municipal, combinado com os artigos 2º e 6º do Decreto-Lei Federal nº 

3.365, de 21 de junho de 1941; 

 

CONSIDERANDO o dever do Poder Público de promover o ordenamento urbano 

e assegurar espaços públicos destinados ao lazer e à convivência social; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 5º, inciso XXIV, da Constituição Federal, 

que autoriza a desapropriação por necessidade ou utilidade pública, mediante 

justa e prévia indenização; 

 

CONSIDERANDO o interesse público na implantação de praça pública, visando 

a melhoria da qualidade de vida da população e a valorização urbanística da 

área; 

 

CONSIDERANDO que o imóvel encontra-se registrado sob a matrícula nº 3.732, 

no Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro do Piauí – PI, de propriedade 

de FRANCISCO WESLEY RODRIGUES NASCIMENTO, CPF nº 749.xxx.xxx-

20; 
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CONSIDERANDO o memorial descritivo e planta topográfica elaborados por 

profissional habilitado, que delimitam precisamente a área a ser desapropriada, 

destacada de área maior denominada “Pousada dos Ventos”; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, amigável 

ou judicial, parte de imóvel urbano pertencente a FRANCISCO WESLEY 

RODRIGUES NASCIMENTO, integrante da matrícula nº 3.732 do Cartório de 

Registro de Imóveis de São Pedro do Piauí – PI. 

Parágrafo único. A área objeto da desapropriação encontra-se devidamente 

delimitada no memorial descritivo e planta topográfica, que passam a integrar o 

presente Decreto, com indicação de suas dimensões, limites e confrontações. 

 

Art. 2º A desapropriação de que trata este Decreto destina-se à implantação de 

praça pública, voltada ao lazer, convivência social e melhoria urbanística do 

Município. 

 

Art. 3º O imóvel será previamente avaliado na forma da legislação vigente, 

assegurando-se ao proprietário a justa e prévia indenização. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do Município. 

 

Art. 5º Fica autorizada a Procuradoria Jurídica do Município a adotar todas as 

medidas administrativas e judiciais necessárias à efetivação da desapropriação, 

inclusive promover acordo amigável, se possível. 

 

Art. 6º Integram o processo administrativo que fundamenta este decreto : 

I – Memorial Descritivo da área desapropriada; 

II – Planta Topográfica; 



 

   PREFEITURA MUNICIPAL  

       SÃO PEDRO DO PIAUÍ 
 

______________________________________________________________________________________________ 

CNPJ: 06.554.810/0001-76  - Avenida Presidente Vargas, Nº 531 – Centro 

CEP: 64.430-000 – São Pedro do Piauí - Piauí 

E-mail: prefeitura@saopedrodopiaui.pi.gov.br 

 

 

III – Certidão de Inteiro Teor da matrícula nº 3.732. 

 

Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro do Piauí-PI, em 22 de abril de 2026 

 

 

 

LINDOMAR GONÇALVES DE ALENCAR  
Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Gablnot.o do Profelto 

D ECRETO N º 25/2026 

S ão Pedro do P iau l, 22 de a bril de 2026. 

Occlom de vlillclodo públlco, poro nns de 
dosBproprlsçiJo. área de te,.reno urbano 
sltvada no M tm tcfplo de Sao Pedro do P;oul -
PI, destlnadlfJ .é construçlJo de prBÇD püblics, é 
dá outras provldflnclas. 

O PREFEl'TO MUNICIPAL DE S ÃO PEDRO DO PIAUI , Eslado do Piaui, no uso 

das atr ibuições que lhe são conrerida1> p e lo cargo e com fundamento no Lei 

OrgAn ica Municipal. combinado com os artigos 2º e 6º do D ecreto-Lei Federal nº 

3.365, do 21 do lunho do 194 1: 

CONSIDERANDO o dever do Poder Pllblico de promover o ordenamento urbano 

e as.segura r ,espaços pübl iccn. destinados ao lazer e à convivê n c ja soctal; 

CONSIDERANDO o disposto no art, 5°, Inc iso XXIV, da Constituição Federal, 

que autoriza a desapl"Opriaç.&o por necessidade ou u ti lidade pública , modionto 

jus ta e prévia lnde niz.ação; 

C'ONSIOER.ANOO o Interesse pUbllco na Implantação de praça pública, visando 

a melhoria da qualidade da vida da população e e velorfzaçAo urbanística d a 

~ rea; 

CONSIDERANDO que o Imóvel encootra •se reglstraOlo sob a matricula nº 3 .732 , 

no Cartório d9 Registro de lmóvEtis do sao Pedro do P iauí - PI , de proprledode 

do Fl'tANCISCO W ESLEY RODRIGUES NASCIME NTO, CPF n• 749.xxx.xx,­

:/O; 

CN~J: 06.S54J10/000l-76 - Av~da~ .. ~ .. v.,,.,., ,,,_ s,1 - C-t1ll0 
cu•r MAJ0.000- Sio lf>fllfo do ~ur . Na\1111 

E-ma,ll:i,r ef•l1 ..... ~réldopl...i.p1.,o.,_br 

PREFEITURA MU ICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

CONSIDERANDO o memorial d escritivo e planta topográfica elaborados por 

p ro ·fiasional habllitado, que delimitam precisamente a área a ser deàâpropriada. 

cJostacada d9 àma maio, d8nominada · Po usada dos Ventos" ; 

DECRETA: 

Art. "1 6 Fica doclaroda do utiUdado pública, para fins do dosapropria~o. amigável 

ou Judicial, parte de Imóvel urbano pertencente s FRANCISCO WESLEY 

RODRIGUES NASCIMENTO, inl,egrante da matrícula nº 3 .732 do Cartório de 

Regis tro de Imóveis de sao Pedro do Piau l - PI. 

Parágrafo único. A área obj8to d a dosaproprlação cncontraªs0 dov1damonto 

dellmltacla no memorial descrlUvo e planto topogr&flc.a , que passam a in tegrar o 

p resenle Decreto. com indicação de suas dimensões. lim ites e confrontações. 

Art. 2'6 A dosaproprlaçao do que trata osto Oocroto dostlna ... so à lmplantoçbo do 

praça pública, volto.da ao la.zer, convivência soclal e melhoria urbanlstrca do 

Município. 

Art. 3º O lm óvol será pro\llomonto avall.ado na fo rma da loglslaç o vigente, 

assegurando-se ao proprietário a justa e prévia lnden lzaç o . 

Art. 4ª A a de&pe&as decorrente!. da ex.éCuç.Ao do pr"e&.ênte Deerêto correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias do Munldpk>. 

Art. s• Fica autorizada a Procuradoria Jurídica do Munieipio a adotar todas a-s 

medidas adminis trativas e Judiciais neces;sàrias â efetivaçao da desapropriaçao, 

lncluslvo promover ocordo amigável, so pos.slvol. 

Art. 6G Integram o processo adminislrativo que fundamenta este decr-eto : 

1 - M emofía l Desc(Uivo da ârea dasapropriada: 

U - Pl:inta Topogf"áflca; 

CHPJ~ 06,..5S4.8 l0/000 l •76 • Aw-nld• r,Nklein,:• v.,.,. ... ,,. S31 - C•n1,o 
CéP; ..... ,0-000- :s.lo Pedro do PI•~ • Plaul 

E--fflail~ p,11f,H1.,,.a~p..it,aôoplavl.pl.Co"-br 

PREFEITURA MUNICIPAL 
SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

Ili - Certidão d e Inteiro Teor da matrícula nº 3 .732. 

Art. 7° Esto Decroto ontra em vigor na data do sua publlca<;ao, rovogada s as 

disposições em conti·ano. 

R EGISTRE-SE , PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gablnete do Prefelto Municipal de São Pedro do Plaul-PI, em 22 de abnl de 2026 

LINDOMAR GO~ V ES D E ALE NCAR 
Pr-efeilo Municipal 
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ID: DF3CE0BF30B04 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA FRONTEIRA 
RUA: SÃO PAULO, Nº 477 - FONE: (086) 3345 -1292 

C.G.C.: 05.096.209/0001-99 - CEP 64.243-000 
SÃO JOÃO DA FRONTEIRA - PIAUÍ 

AVI O DE OI PE 

OISl'E S Nº 04n026 

PROCES O AD 11 1 TRATIVO Nº 0912026 

ACAMA RAM NJCll'AL DESÀO .JOÃO DA FRO 'TEIRA - PI , através da CPL, 
toma público, que realizará lic itação, na Modalid ad e Dispensa n• 04/2026, Processo 
Administrativo nº 0912026, do 1ipo Menor Preço, tendo como objeto: Contratação de 
serviço para ins1alaçào do s istema da TV WEB, conccmcn1c a filmagens e 1ran missões 
ao vivo de sessõc-s leg.i !ativas da Câmara Municipa l de São João da Fronteira - PI. inciso 
1, da Lei Federal n• 14. 133/2021. O inicío do recebimento das propostas se danl no dia 
30/0412026 e se encerrará no d ia OS/OS/2026. 

T RM O DE REf Rf'.NCIA: As infonnaçôes referemcs aos dados pnra par1ic iJ)<1ção 
encontram-se disponíveis na sede da Câmara Municipal de São João da Fronteira e através 

do e-mail cmsjf.pi gmaif.com. 

SÃO JOÃO D .-RONTEIRA- PI , 29 DE ABRIL OE 2026. 

Angela Marl:1 o'l<lachado de Andrad e Mateus 
Presidente 


